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DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Para os devidos fins administrativos e efeitos legais, declaramos que a Prefeitura Municipal de 

Vila Bela da Santíssima Trindade, inscrita no CNPJ 03.214.160/0001‐21 dispõe de pessoal com 

capacidade  administrativa  e  técnica  para  execução  do  Objeto  (Pavimentação  Asfáltica  e 

drenagem  superficial)  constante  do  Plano  de  Trabalho  proposto  para  a  formalização  de 

Convênio.  Faz  parte  do  quadro  de  profissionais  que  atuarão  na  Execução  do  Convênio  os 

seguintes servidores: Ana Cristina Souza Schaedler (Técnica Administrativa) CPF 705.470.171‐

20, e Gilberto Campos Ramos da Rosa ENGENHEIRO CIVIL, CREA 1229/DMT. Esclareço ainda, 

que  este  proponente  assume  responsabilidade  pela  execução  do  objeto  em  todas  as  fases 

exigidas  legalmente. Licitação, acompanhamento da execução da Prestação de Contas, e que 

possui setor específico com atribuições definidas pela gestão, celebração, execução e prestação 

de contas dos  instrumentos celebrados com a União.com lotação de no mínimo um servidor 

público efetivo, conforme disposto  no Art. 22‐inciso XXII da portaria Nº424/2016 (Incluído pela 

PORTARIAA INSTERMINISTERIAL Nº114 DE 7 DE MAIO DE 2018) 

 

 

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 23 de Dezembro 

de 2019. 

 

        Wagner Vicente da Silveira  

            Prefeito Municipal  
           

 


